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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Autarquia Federal - Lei nº 5.905/1973

PARECER TÉCNICO COREN-DF Nº 23/2022

EMENTA: Capacitação do familiar ou cuidador para a realização do catete-

rismo vesical intermitente no ambiente hospitalar, Unidades Básicas de Saú-

de e domicílios: competências legais e éticas.

Descritores: Bexiga Urinária Neurogênica; Cateterismo Urinário; Autocui-
dado.

1 - DO FATO

            Revisão do Parecer Técnico COREN-DF número 010/2011 –  O profissional de

enfermagem  poderá  capacitar  o  cliente/paciente,  acompanhante,  familiar  a  realizar  o

autocateterismo no ambiente hospitalar e extra-hospitalar? Diante da necessidade de revisão

deste Parecer Técnico foram estabelecidas as seguintes questões norteadoras para a confecção

das recomendações: 

1. O Enfermeiro pode capacitar o paciente a realizar o autocateterismo vesical intermitente

no ambiente extra-hospitalar?

2. O Enfermeiro poder capacitar o cuidador familiar a realizar o procedimento de cateteris-

mo vesical intermitente - técnica limpa?

3. Essa assistência pode ser delegada ao paciente e/ou cuidador familiar no ambiente hospi-

talar?

2 – FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE

A Enfermagem, de acordo com o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem,

segundo a Resolução Cofen nº 564/2017 está definida como:

[...]  uma  ciência,  arte  e  uma  prática  social,
indispensável à organização e ao funcionamento
dos  serviços  de  saúde;  tem  como
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responsabilidades a promoção e a restauração da
saúde,  a  prevenção  de  agravos  e  doenças  e  o
alívio  do  sofrimento;  proporciona  cuidados  à
pessoa, à família e à coletividade; organiza suas
ações e intervenções de modo autônomo, ou em
colaboração com outros profissionais da área; [...]
(BRASIL, 2017).

A profissão de Enfermagem, está regulamentada na Lei 7.498 de 25 de junho de 1986 e

no Decreto 94.406, de 8 de junho de 1987. Definem-se nestes documentos, os direitos, as

competências  das  diferentes  categorias  da  Enfermagem,  além  das  penalidades  a  serem

impostas aos infratores dos preceitos éticos (BRASIL, 1986, 1987, 2018). 

A Lei n° 7.498 de 25 de junho de 1986, em seu art. 8º determina que o enfermeiro deve

participar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; de medidas

de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a

assistência de enfermagem (BRASIL, 1986). 

Destaca-se que os artigos 10, 11 e 15 do Decreto nº 94.406/87, que regulamenta a lei

de exercício profissional determinam que os profissionais de enfermagem (Técnicos e Auxili-

ares) exerçam as respectivas profissões vinculadas a orientação, supervisão e direção do En-

fermeiro, onde o Técnico de Enfermagem participa da programação da assistência de enfer-

magem e executa ações assistenciais, exceto as privativas do enfermeiro. Por outro lado, ao

Auxiliar de Enfermagem cabe prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar pela

sua segurança.

Para a fundamentação deste Parecer Técnico propõe-se inicialmente apresentar os títu-

los, siglas e definições das modalidades de cateterismo urinário, especialmente em pessoas

com disfunção vesical e em Processo de Reabilitação:

Quadro 1. Título, siglas e definições das modalidades de cateterismo urinário para

pessoas com disfunção vesical e em Processo de Reabilitação. 

TÍTULO SIGLA DEFINIÇÃO

1. Cateterismo vesical  intermitente – Técnica Es-
téril

CVI - TE É o procedimento de inserção de um cate-
ter no canal uretral para esvaziamento de
urina em pessoa acometida por uma dis-
função vesical,  técnica privativa e exe-
cutada pelo enfermeiro e acompanhado
pelo Técnico de Enfermagem em ambi-
ente hospitalar, Unidades Básicas de Saú-
de ou domicílios e em Processo de Reabi-
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litação. 

2. Cateterismo vesical intermitente – Técnica Lim-
pa

CVI - TL É o procedimento de inserção de um cate-
ter no canal uretral para esvaziamento de
urina, em pessoa acometida por uma dis-
função vesical, técnica planejada e su-
pervisionada pelo enfermeiro, podendo
ser  compartilhada  com  o  Técnico  de
Enfermagem  em  ambiente  hospitalar,
Unidades Básicas de Saúde ou domicílios
e em Processo de Reabilitação. 

3.  Autocateterismo vesical  intermitente – Técnica
Limpa

ACVI - TL É o procedimento de inserção de um cate-
ter no canal uretral para esvaziamento de
urina, em pessoa acometida por uma dis-
função vesical,  técnica planejada e su-
pervisionada pelo enfermeiro, podendo
ser compartilhado com Técnico de En-
fermagem, família ou cuidador em am-
biente domiciliar e em Processo de Rea-
bilitação.

Elaborado pelo autor. 

2.1. Aspectos conceituais do autocateterismo vesical intermitente e suas indicações para

o cuidado da pessoa com disfunção vesical e participação da família e cuidador no pro-

cesso de reabilitação

O ACVI é realizado em indivíduos que são acometidos por algum processo de injuria

na medula espinhal ou trauma neurológico como uma das medidas de tratamento e controle da

disfunção vesical neurogênica por meio da inserção de um cateter pela uretra ou acoplamento

de dispositivo na genitália (LENZ, 2006; ANTÔNIO et. al., 2015).

A prática do ACVI é realizada por indivíduos acometidos por disfunção da micção ve-

sical, tal técnica é treinada pelo profissional Enfermeiro em centros de reabilitação ou progra-

mas institucionalizados. Ao observar tal técnica, é fundamental investigar o respaldo jurídico

que o profissional enfermeiro possui para a atividade, não somente para o indivíduo, mas tam-

bém, para o cuidador ou membro do contexto familiar (BARROSO, OLIVEIRA, COÊLHO,

2018). 

O ACVI é essencial para a preservação da intimidade, privacidade, sexualidade, aqui-

sição de autonomia, inclusão e participação na sociedade. Contudo, a capacitação para o cate-

terismo intermitente, em especial para o ACVI, é um desafio enfrentado por essas pessoas,

suas famílias e também por profissionais de saúde (FALEIROS, KÄPPLER, COSTA, FAVO-
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RETTO, PONTES, 2016; FALEIROS, CORDEIRO, FAVORETTO, KÄPPLER, MURRAY,

TATE, 2015).

2.2. Importância do procedimento de autocateterismo vesical intermitente para o trata-

mento da pessoa com disfunção vesical e a participação da família ou cuidador no trata-

mento 

A forma mais simples e segura de tratar o esvaziamento incompleto da bexiga é o

CVIL, considerado o padrão ouro, com frequência de 4 a 6 vezes por dia. O procedimento é

feito entre 16 a 56% da população com lesão medular espinhal, visando melhorar a funciona-

lidade da bexiga e proteger a parte superior do trato urinário, além do impacto positivo na

qualidade de vida, mas paradoxalmente a consequência mais proeminente ainda é a recidiva

de infecções do trato urinário (KENNELLY, M; THIRUCHELVAM, N; AVERBECK, M.A;

KONSTATINIDIS, C; CHARTIER-KASTLER, E; TROJGAARD, P. et. al.; TRUZZI, J.C;

TEICH, V; PEPE, C. 2017).

Trata-se de uma técnica simples em que o próprio usuário ou seu cuidador introduz o

cateter na bexiga, através da uretra ou conduto cateterizável, sem uso de antissépticos ou lu-

vas estéreis. O procedimento foi descrito em 1970 por Jack Lapides e colaboradores, que de-

monstraram que a prevenção da infecção urinária nesses pacientes se dá pela prevenção da

distensão vesical e eliminação do resíduo e não pela assepsia da técnica. Daí vem o nome de

técnica limpa e não estéril (ASSIS, FRAGA, 2015; LAPIDES, DIOKNO, SILBER, LOWE

1972).

O ACVI por meio da técnica limpa é um recurso seguro para, os pacientes com disfun-

ção vesico esfincteriana, já comprovado por pesquisas nacionais e internacionais. É um proce-

dimento considerado de fácil execução, que mais se aproxima da função vesical normal, reduz

episódios de infecção urinária, melhora a autoestima e preserva a função renal. Outras vanta-

gens são: relação custo-benefício, promoção de reeducação vesical, favorecendo a micção es-

pontânea e tornando-se livre das cateterizações (MOROÓKA, FARO, 2002).

Essa técnica já tem mais de três décadas e ainda hoje é pouco divulgada no Brasil. O

desconhecimento ou resistência dos profissionais quanto à utilização deste procedimento é

percebida no relato dos pacientes e justifica-se pela mínima referência ao assunto nos cursos

de graduação, pela falta de abordagem na maioria dos livros de técnicas de enfermagem, além
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da escassez de pesquisas nacionais. Para a melhoria da assistência de enfermagem na reabili-

tação vesical da pessoa com lesão medular, há necessidade de incentivo à realização de pes-

quisas voltadas para a avaliação do conhecimento e capacitação dos enfermeiros da área hos-

pitalar e coletiva quanto à orientação do autocateterismo, reuniões e planejamento multipro-

fissional nos locais de atendimento à pessoa com lesão medular; elaboração de protocolos de

atendimento à pessoa com lesão medular na área hospitalar e coletiva; capacitação do paciente

e do cuidador ainda na área hospitalar; encaminhamento do paciente para acompanhamento

domiciliar ou ambulatorial com a equipe de saúde coletiva e também para a avaliação do uro-

logista com o objetivo de acompanhar o funcionamento do sistema urinário (ASSIS et. al.,

2016).

2.3. Capacitação da pessoa com disfunção vesical para a realização do

autocateterismo vesical intermitente e a participação da família ou cui-

dador no tratamento

Capacitar o cuidador, indivíduo ou família para uma técnica de inserção segura e ade-

quada possibilita redução dos riscos de complicações ao paciente, fomentando melhor quali-

dade de vida e interação social. Inegavelmente, a infecção urinária é a complicação mais fre-

quente determinada pelo cateterismo vesical, podendo apresentar graves consequências. Esta

complicação deve ser analisada segundo a modalidade de prática do cateterismo vesical de

alívio ou de demora (LENZ, 2006).

 Tal procedimento é ensinado ao paciente pela enfermagem, que durante a demonstra-

ção deve utilizar técnica asséptica, ou seja, do CVI-TE, para reduzir o risco de infecção cruza-

da. No entanto, o paciente poderá utilizar uma técnica “limpa” (não-estéril) ou o ACVI-TL

quando o mesmo estiver em casa, local este considerado de menor risco de infecção cruzada

(SMELTZER, BARE, HINKLE, CHEEVER, 2012).

Na categoria de Enfermagem, o responsável por realizar a capacitação do CVI-TL é o

enfermeiro generalista habilitado ou com especialização em estomaterapia ou em reabilitação,

sendo o profissional preparado para cuidar com destreza e segurança desse perfil de paciente,

seja no âmbito hospitalar, ambulatorial e na assistência domiciliar. Assim como atuam na ca-

pacitação dos pacientes a respeito da melhor conduta e tecnologias existentes para a prática do

ACVI-TL, favorecendo sua independência e melhor qualidade de vida (PAULA, THULER,
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SILVEIRA,  AZEVEDO, 2016;  SCHOELLER,  MARTINS,  RIBEIRO,  LIMA, PADILHA,

GOMES, 2018).

Ao enfermeiro e médico da equipe da Estratégia da Saúde da Família (ESF) compete o

ensino da técnica de autocateterismo vesical, interação com os clientes no planejamento desse

cuidado e autocuidado necessários à pessoa com retenção urinária para uma vida mais saudá-

vel, promovendo assim sua autonomia e reintrodução na vida familiar e social (SECRETA-

RIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, 2018).

Há estudos que foram desenvolvidos para aperfeiçoar o profissional enfermeiro quanto

a uma sistematização sobre o assunto durante processo de Educação Continuada, pois se sabe

que nos centros e programas de reabilitação este é o profissional que está à frente das orienta-

ções sobre a reeducação vesical (OLIVEIRA, 2015).

O CVI-TL pode ser realizado por um profissional da saúde, por um cuidador ou pelo

próprio indivíduo (autocateterismo). Não há evidências de diferenças significativas na taxa de

infecção urinária, quando pacientes são auto cateterizados e quando o procedimento é realiza-

do por profissionais da saúde (WYNDAELE, DE TAEYE, 1990).

Mas, a grande questão que norteia essa temática é como fundamentar legalmente o

profissional que ensina o indivíduo a desenvolver a técnica em si mesmo, se é de competência

privativa do profissional enfermeiro (BARROSO, OLIVEIRA, COÊLHO, 2018). 

Por outro lado, o profissional enfermeiro tem competência técnica para exercer práti-

cas de baixa a alta complexidade, dentre elas a atuação na reabilitação de pacientes com aco-

metimentos de sequelas neurológicas (PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 1955; 1986).

Com o avanço da tecnologia, o status do cuidar e as práxis de enfermagem vêm so-

frendo mudanças significativas, exigindo novas diretrizes, ações e orientações legais. Assim,

faz-se necessário a compreensão do impacto que tais mudanças possam apresentar no cuidado

aos indivíduos acometidos por afecção uretrovesical e necessite habilitar-se para uma prática

de autocateterização (BARROSO, OLIVEIRA, COÊLHO, 2018). 

Diante do exposto, pauta-se que as práxis do enfermeiro no processo de reabilitação e

na prática da sondagem vesical faz parte legal da atuação profissional, no que se refere às eta-

pas do Processo de Enfermagem, além das orientações e técnicas em seus níveis de complexi-

dade para resguardar não só o indivíduo, mas também o profissional em questão (BARROSO,

OLIVEIRA, COÊLHO, 2018).
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A aplicação do Processo de Enfermagem ao indivíduo, família e cuidador, a Teoria do

Déficit do Autocuidado de Orem mostra os fundamentos da Enfermagem como Ciência e

Arte. Portanto, ao refletir sobre sua a aplicabilidade prática no processo de reabilitação do in-

divíduo com lesão medular, entende-se a Arte da Enfermagem na prestação de cuidados e

educação em saúde ao indivíduo com lesão medular, família e/ou cuidador, visando a atingir a

meta do autocuidado (MENEGUESSI, TEIXEIRA, JESUS et. al.). 

Assim, a Teoria do Autocuidado pode ser aplicada a qualquer indivíduo ou comunida-

de. Assim, o modelo proposto por Orem pode ser utilizado pelos enfermeiros que prestam as-

sistência às pessoas com lesão medular, pois centraliza esses indivíduos como foco do cuida-

do, incentivando o autocuidado, promovendo ações preventivas e de promoção da saúde, en-

volvendo do mesmo modo a família no autocuidado e nas ações de prevenção das complica-

ções geradas pela lesão medular (MENEGUESSI, TEIXEIRA, JESUS et. al.).

O profissional de Enfermagem com todas as suas potencialidades e práxis tem o papel

fundamental no processo de reabilitação saúde-doença, norteando habilidades que fomentem a

defesa da autonomia, liberdade e promoção do autocuidado do indivíduo e família. Em razão

disto, delegar funções de maior complexidade ao outro não deve ser naturalizado, a fim de

evitar problemas para início e desenvolvimento do cuidado no cateterismo vesical no domicí-

lio (BARROSO, OLIVEIRA, COÊLHO, 2018).

Ainda são incipientes as abordagens científicas sobre o ACVI na assistência ao pacien-

te com acometimento de bexiga neurogênica sob os cuidados do profissional enfermeiro à luz

da legislação (BARROSO, OLIVEIRA, COÊLHO, 2018).

A assistência de enfermagem na reabilitação de pessoas com lesão raquimedular é uma

experiência complexa e multifatorial, pois envolve o paciente, família, cuidador, vários profis-

sionais entremeados por aspectos socioculturais, econômicos e financeiros. Os resultados das

melhores práticas de enfermagem na reabilitação da pessoa com lesão medular, destacando o

CVI-TL e a promoção do ACVI-TL, evidenciam visíveis benefícios, principalmente aos paci-

entes (ASSIS, FARO, 2011).

Segundo as diretrizes do Ministério da Saúde de atenção à pessoa com lesão medular,

todo paciente com lesão medular precisa ser orientado para o CIL antes da alta hospitalar in-

dependentemente do estudo urodinâmico. Portanto é essencial que os enfermeiros que assis-

tem esses pacientes, estejam capacitados para realizar tais orientações (BRASIL, 2015).
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Quanto à realização da técnica por um cuidador, a Sociedade Brasileira de Urologia e

a Associação Europeia de Enfermeiros Urológicos enfatizam a necessidade de treinar os paci-

entes, familiares e cuidadores sobre o procedimento correto do CVI-TL a fim de evitar com-

plicações. Nos casos de pacientes sem agilidade manual, por perdas de movimentos e falta de

adaptação aos dispositivos auxiliares ou por dificuldade de aprendizagem, a presença de um

cuidador para ser treinado a executar a técnica é imprescindível (TRUZZI, CANALINI, PRE-

ZOTTI, RESPLANDE, 2016).

Desta forma, ressalta-se que dúvidas e questionamentos relacionados a capacitação de

cuidador  familiar  e/ou paciente  para realização do cateterismo no ambiente domiciliar  ou

hospitalar, não são exclusivos de nossa região, e no quadro a seguir apresenta-se uma síntese

de  pareceres  técnicos  e  uma resolução já  publicados  pelo  Conselho Federal  e  por  outros

Conselhos Regionais.

Quadro  1.  Pareceres  Técnicos sobre capacitação  do  cuidador,  familiar  ou  paciente  para

realização  do  cateterismo  vesical  intermitente  no  ambiente  domiciliar  e  hospitalar:

competências legais e éticas no Conselho Federal e nos Conselhos Regionais do Brasil. 

INSTITUIÇÃO ANO TÍTULO RECOMENDAÇÃO/CONCLUSÃO

COFEN 2013 Resolução  COFEN  Nº  450  -
Estabelece as competências da
equipe de Enfermagem em re-
lação ao procedimento de son-
dagem vesical.

Determina ser  função privativa do En-
fermeiro a inserção de cateter vesical,
considerando seus conhecimentos científi-
cos e o caráter invasivo do procedimento,
que envolve riscos ao paciente, como in-
fecções do trato urinário e trauma uretral
ou vesical. 
Ressalta ainda que o procedimento requer
cuidados de Enfermagem de maior com-
plexidade técnica, conhecimentos de base
científica e capacidade de tomar decisões
imediatas e, por essas razões,  no âmbito
da equipe de Enfermagem,  a  inserção
de cateter vesical é privativa do Enfer-
meiro,  que deve imprimir  rigor  técnico-
científico ao procedimento.

COREN-SP 2014 Parecer Técnico Nº 035 - Com-
petência do enfermeiro referen-
te a passagem de sonda de alí-
vio sem prescrição  médica do
dia.

Dispõe que o cateterismo vesical  de de-
mora, alívio ou intermitente, são conside-
rados  procedimentos  que  caracterizam
a  assistência  de  enfermagem  propria-
mente dita, e não são de atribuição exclu-
siva do médico, pois não comprometem a
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estrutura celular e tecidual.
COREN-SP 2014 Parecer Técnico Nº 035/2014 -

Prescrição de cateterismo vesi-
cal por Enfermeiro e monitori-
zação/manutenção pelo Auxili-
ar de Enfermagem.

No  âmbito  hospitalar  ou  extra-hospitalar  a
avaliação da necessidade e consequente pres-
crição do cateterismo vesical de alívio ou in-
termitente,  conforme  fundamentado  poderá
ser realizado pelo Enfermeiro mediante ela-
boração de protocolo Institucional que respal-
de o profissional,  delimitando as  indicações,
contraindicações e os riscos ao paciente.

COREN-AL 2016 Parecer Técnico Nº 008 - 
Competência do Enfermeiro na
prática  de  cateterismo  vesical
em cistostomia e o autocatete-
rismo  realizado  pelo  paciente
no âmbito hospitalar.

No  âmbito  hospitalar  o  enfermeiro  é
responsável direto pelo controle de infecção
hospitalar,  cabendo  a  ele  exercer  suas
atividades para minimizar tais riscos. 

No  ambiente  domiciliar,  desde  que  seja
corretamente orientado e o trajeto do estoma
esteja  formado  e  em  fase  tardia  do
procedimento  médico  de  confecção,  o
paciente poderá realizar o autocateterismo

intermitente  em  cistostomia  usando  uma
técnica “limpa”. 

No  ambiente hospitalar, é de responsabili-
dade do enfermeiro realizar o cateterismo
intermitente  no  paciente  com  cistostomia,
mesmo que o paciente já possua habilidades
para tal  prática,  pois,  qualquer procedimento
invasivo  deverá  utilizar  técnica  asséptica,  o
que implicaria na busca de ausência de com-
plicações e infecções supostamente adquiridas
neste ambiente.

COREN-SC 2017 Parecer Técnico Nº 001 - 
Cateterismo  vesical  de  alívio  por
pacientes ou familiares nas depen-
dências de unidades hospitalares.

A  literatura  assume  a  importância  da  CVA
para prevenção de infecções do trato urinário
bem como  o  conforto  dos  pacientes,  porém
como muitos pacientes seguem para o domicí-
lio com a dificuldade de esvaziamento vesical,
são feitas capacitações para que este proce-
dimento seja feito pelo próprio paciente ou
seu familiar. Essa prática é usualmente rea-
lizada  e  legalmente  autorizada,  mediante
treinamento por profissional enfermeiro. É
comum que estes pacientes domiciliados retor-
nem às instituições hospitalares por qualquer
necessidade, daí algumas dúvidas sobre as res-
ponsabilidades dos procedimentos.

COREN-GO 2018 Parecer Técnico Nº 044 - 
Cateterismo vesical intermiten-
te (de alívio) realizado por pa-
cientes ou familiares treinados.

O cateterismo vesical intermitente é um proce-
dimento indispensável aos portadores de bexi-
ga neurogênica e o planejamento da capaci-
tação no âmbito da equipe de enfermagem
são  atribuições  privativas  do  enfermeiro,
pois,  requer  conhecimento  técnico-científico,
tomada de decisões, análise dos fatores condi-
cionantes, diagnóstico da capacidade dos indi-
víduos serem agentes do autocuidado contínuo
e efetivo e prescrição segundo a categorização
de cuidado independente ou dependente.
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3 – CONCLUSÃO

          Diante da revisão do Parecer Técnico COREN-DF Nº 010/2011 e das recomendações

para a capacitação do profissional de enfermagem, cuidador e familiar  para realização do

cateterismo ou autocateterismo urinário da pessoa com disfunção vesical, a Câmara Técnica

de Assistência (CTA) ao COREN-DF conclui que:

1. O enfermeiro deve capacitar a pessoa com disfunção vesical em Processo de Reabilitação

para o procedimento de ACVI-TL no ambiente hospitalar,  Unidades Básicas de Saúde ou

domicílios utilizando-se dos manuais educativos, protocolos institucionais e do Processo de

Enfermagem fundamentado em Teorias do Autocuidado. A capacitação do indivíduo para o

treinamento vesical deve ocorrer preferencialmente durante a internação hospitalar e antes da

alta. É importante que o enfermeiro faça as orientações em relação a utilização da técnica do

ACVI-TL,  que  visa  principalmente  a  redução  dos  riscos  de  infecção,  estimulação  do

autocuidado e da própria autonomia e independência funcional da pessoa que foi acometida

pela disfunção vesical. 

2. O Enfermeiro deve capacitar também o Técnico de Enfermagem, cuidador ou familiar para

realizar o procedimento de CVI-TL durante a internação hospitalar da pessoa acometida por

dano vesical em Unidades de Reabilitação por meio de atividades de educação permanente,

ações  e  manuais  educativos,  protocolos  institucionais  e  do  Processo  de  Enfermagem

fundamentados  em  Teorias  do  Autocuidado.  Considera-se  primordial  a  participação  do

cuidador ou familiar no processo de treinamento vesical da pessoa, promovendo uma rede de

apoio emocional e social em suas atividades diárias. 

3. Em se tratando da reeducação da pessoa com disfunção vesical no ambiente hospitalar e

em Processo de Reabilitação, a equipe de enfermagem deve promover ações educativas, in-

tervenções e tratamentos de forma compartilhada com o cuidador ou familiar por meio de

orientações e capacitações programadas e supervisionadas pelo enfermeiro para o CVI-TL e

ACVI-TL. 

4. Por fim, ressalta-se que o Processo de Reabilitação da pessoa com disfunção vesical é

uma experiência complexa e multifatorial nos cenários de cuidados e envolve vários atores

na assistência interdisciplinar para o restabelecimento da saúde física e mental do indivíduo

10
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com esta alteração urinária. Assim, nestes casos o procedimento de CVI-TE é uma compe-

tência privativa e executada pelo enfermeiro e acompanhada pelo Técnico de Enfermagem,

sendo que as técnicas do CVI-TL e o do ACVI-TL devem ser planejadas, supervisionadas e

orientadas pelo enfermeiro, compartilhadas com o cuidador e familiar, visando o autocuida-

do, a autonomia, a independência funcional e a segurança do indivíduo no ambiente hospita-

lar, Unidades Básicas de Saúde e domicílios. 

5. Sugerimos que seja revista a Resolução Cofen 450/2013 no sentido de destacar o CVI-TL

e o ACVI-TL como procedimentos que devem ser compartilhados com o cuidador, família e

profissional de enfermagem sob supervisão do Enfermeiro quando se tratar de pessoas com

necessidade de treinamento vesical e em Processo de Reabilitação. 

É o parecer.

Brasília, 29 de abril de 2022.

Relator: Rinaldo de Souza Neves 

Coren-DF 54747 - ENF

Coordenador da CTA

Homologado em 29 de abril de 2022 na 552ª Reunião Ordinária de Plenária (ROP) dos

Conselheiros do COREN-DF. 
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